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MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC - CENTRAL DE LICITAÇÕES 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 116/2014 

MULTIENTIDADE 

 

Tipo de Julgamento: menor preço por item. 
 
O Município de Timbó/SC, CNPJ n.º 83.102.764/0001-15, localizado na Avenida Getúlio Vargas, n.º 
700, Centro, através da Secretaria da Fazenda e Administração, representada por sua Secretária, a 
Sra. Maria Angélica Faggiani, informa que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, com 
a finalidade de selecionar propostas objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO, 
MONTAGEM E GARANTIA DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO (DIRETA E INDIRETA), CONFORME EDITAL E ANEXOS.  
 
Rege a presente licitação, a Lei n.º 8.666/1993, a Lei n.º 10.520/2002, a Lei Complementar n.º 
123/2006, e demais legislações aplicáveis.  
 
Os envelopes, juntamente com o credenciamento, deverão ser protocolados* e entregues na 
Central de Protocolos da Prefeitura de Timbó/SC até a data e horário limites abaixo descritos: 
Data: 06/10/2014 
Hora: 08h30min   (horário de Brasília) 
Local da entrega:  Prefeitura de Timbó/SC  
   Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro 
   Timbó/SC – CEP 89.120-000 
   Central de Protocolo – SALA 04 
 
* Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo, 
que será fornecido pela Central de Protocolo do Município. 
     
O Início da Sessão Pública e a abertura dos envelopes de propostas ocorrerão: 
Data:  06/10/2014 
Hora:  08h40min   (horário de Brasília) 
Local da abertura:  Prefeitura de Timbó/SC 
    Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro 
    Timbó/SC – CEP: 89.120-000 
    Auditório Municipal 
 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
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As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pela Central de Licitações no seguinte 
endereço e contatos: 

 TELEFONE: (47) 3382.3655 – ramal: 2038; 
 E-MAIL: licitacoes@timbo.sc.gov.br; 
 ENDEREÇO: Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC, CEP: 89.120-000; 
 HORÁRIO DE EXPEDIENTE: segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 17h. 

 
 
1 - DO OBJETO  
 
1.1 - O presente Edital tem por objetivo receber propostas para objetivando o fornecimento, 
montagem e garantia de mobiliário para atender as necessidades da administração (direta e 
indireta), cujas especificações detalhadas encontram-se no anexo I, que acompanha o edital. 
 
1.2 - As quantidades expressas no anexo I são estimativas e representam a previsão do órgão 
participante pelo período de 12 (doze) meses, todavia, o sistema de registro de preços não obriga a 
aquisição da quantidade registrada, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e 
conveniência do Município, mediante a expedição de ordem de compra/nota de empenho. 
 
1.3 - Face ao disposto no artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, as quantidades de que trata o item 
anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial constante da ata de registro de preços. 
 
 
2 - DO ORÇAMENTO 
 
2.1 - Dotações orçamentárias/convênios extra-orçamentários a serem utilizados: 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

175 MUNICIPIO DE TIMBO 
3 SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRACAO MUNICIPAL 
1 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
4 ADMINISTRACAO 

122 ADMINISTRACAO GERAL 
15 ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE MUNICIPAL. 

1013 EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 

10000 Recursos Ordinários 
 

175 MUNICIPIO DE TIMBO 
3 SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRACAO MUNICIPAL 
1 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
4 ADMINISTRACAO 

122 ADMINISTRACAO GERAL 
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15 ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE MUNICIPAL. 
2012 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 
10000 Recursos Ordinários 

 
175 MUNICIPIO DE TIMBO 

6 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
1 INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 

22 INDUSTRIA 
661 PROMOCAO INDUSTRIAL 

30 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COM GERAÇÃO DE EMPREGO E 
1031 MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SECRETARIA DE 

4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 
10000 Recursos Ordinários 

 
175 MUNICIPIO DE TIMBO 

6 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
2 INCENTIVO AO TRABALHO 

11 TRABALHO 
334 FOMENTO AO TRABALHO 

32 PROFISSIONALIZANTE QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
1033 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA 

4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 
10000 Recursos Ordinários 

 
175 MUNICIPIO DE TIMBO 

6 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
3 DESENVOLVIMENTO AGRARIO MUNICIPAL 

20 AGRICULTURA 
606 EXTENSAO RURAL 

34 APOIO INCENTIVO AO AGRICULTOR 
1037 MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO SETOR DE 

4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 
10000 Recursos Ordinários 

 
175 MUNICIPIO DE TIMBO 

7 SECR. DE PLANEJAMENTO, TRANSITO E MEIO AMBIENTE 
1 PLANEJAMENTO URBANO 

15 URBANISMO 
121 PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 

40 PLANEJAMENTO TERRITORIAL 
2082 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 
10000 Recursos Ordinários 
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175 MUNICIPIO DE TIMBO 

8 SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 
1 OBRAS E SERVICOS URBANOS 

15 URBANISMO 
452 SERVICOS URBANOS 

50 REESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS U 
2092 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBAN 

4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 
10000 Recursos Ordinários 

 
175 MUNICIPIO DE TIMBO 

9 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
1 PROCURADORIA DO MUNICIPIO 
4 ADMINISTRACAO 

92 REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 
60 GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

2100 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 

10000 Recursos Ordinários 
 

7839 F M REEQ CORPO BOMB E POL MILITAR 
23 FUNREPOM 

4 POLICIA MILITAR 
6 SEGURANCA PUBLICA 

181 POLICIAMENTO 
48 GESTÃO DO FUNREPOM 

1403 EQUIPAMENTOS,MÓVEIS E UTENSILIOS - FUNREPOM 
4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 

10000 Recursos Ordinários 
 

8027 FUNDACAO CULTURAL DE TIMBO 
22 FUNDACAO CULTURAL DE TIMBO - FCT 

1 MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E ARTE 
13 CULTURA 

392 DIFUSAO CULTURAL 
94 INCENTIVO A MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E ARTE 

1243 EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - FCT 
4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 

10000 Recursos Ordinários 
 

8709 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO DE TIMBO 
24 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FUMTRAN 

1 DEMUTRAN 
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26 TRANSPORTE 
782 TRANSPORTE RODOVIARIO 

46 SISTEMA VIÁRIO E MOBILIDADE 
1259 EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - DEMUTRAN 

4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 
10000 Recursos Ordinários 

 
8811 SAMAE SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 

25 SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
1 TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 

17 SANEAMENTO 
512 SANEAMENTO BASICO URBANO 
100 ÁGUA POTÁVEL PARA TODOS 

1301 EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - ÁGUA 
4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 

20000 Recursos Ordinários - Outros 
 

8811 SAMAE SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
25 SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 

1 TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 
17 SANEAMENTO 

512 SANEAMENTO BASICO URBANO 
100 ÁGUA POTÁVEL PARA TODOS 

1301 EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - ÁGUA 
4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 

60000 Recursos Ordinários - Outros 
 

15321 FUNDO MUNICIPAL EMERG. DEFESA CIVIL DE TIMBÓ 
12 FUNDO MUNICIPAL DE EMERGENCIA DE DEFESA CIVIL DE T 

2 MANUTENÇÃO DO CONVENIO BOMBEIRO MILITAR 
6 SEGURANCA PUBLICA 

182 DEFESA CIVIL 
49 MANUTENCAO DO CONVENIO BOMBEIRO MILITAR 

1289 EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - CONVENIO BM 
4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 

30000 Recursos Ordinários 
 
 
 3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar do pregão presencial/registro de preços os interessados que atenderem as 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes neste edital e seus anexos. 
 
3.2 - Serão admitidos a participar os que estejam legalmente constituídos para os fins do objeto 
pleiteado.  
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3.3 - É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de recuperação judicial ou que tenha 
sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta (independente da 
esfera governamental) ou ainda que esteja com direito de participar de licitação suspenso. 
 
3.4 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais 
de uma empresa num mesmo item ou lote, bem como mais de um representante por empresa. 
  
3.5 - Somente poderão se manifestar o representante da proponente devidamente credenciado.  
 
3.6 - Não será admitida a participação de consórcios. 
 
3.7 - Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) 
servidor(es) público(s), vereadores ou agentes políticos do Município de Timbó/SC.  
 
3.8 - No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) participar da presente 
licitação com tratamento diferenciado das demais é obrigatória a apresentação da Certidão 
expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, para 
comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), se for o 
caso, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n.º 103/2007 do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC, na fase de credenciamento.  
 

3.8.1 - Caso a empresa opte por não se credenciar, poderá entregar este documento 
juntamente com a proposta. 

 
 
4 - DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS 
 
4.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da abertura dos envelopes de habilitação, quando se tratar de 
cidadão comum, e de até 02 (dois) dias úteis quando se tratar de licitante, os interessados poderão 
solicitar, por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório. 
 
4.2 - Ressalvadas as regras contidas no item 8.1.7 (recursos), os demais atos do Pregoeiro e 
Autoridade Competente poderão ser objeto de recurso no prazo de 05 (cinco) dias nos termos do 
artigo 109, inciso I da Lei n.º 8.666/1993. 
 
4.3 - Aos atos do Pregoeiro e da Autoridade Competente cabem: recurso, representação e pedido 
de reconsideração, conforme artigo 109, inciso I, II e III da Lei n.º 8.666/1933. 
 
4.4 - As impugnações e/ou recursos deverão ser protocoladas dentro do prazo previsto em lei, 
junto ao setor de protocolo do Município de Timbó/SC (Avenida Getúlio Vargas, n.º 700 – Centro – 
CEP: 89.120-000, Sala 04), no horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 
14h às 17h, fazendo constar obrigatoriamente fora do envelope (devidamente lacrado) o “número 
da licitação”, seu conteúdo (“Interposição de Impugnação e/ou Recurso”) e seu encaminhamento 
aos cuidados da Central de Licitações, sob pena da não apreciação e nulidade. 
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4.5 - Serão aceitas impugnações e/ou recursos enviados por fac-símile ou outro meio eletrônico de 
transmissão de dados, estando sua validade condicionada à apresentação do original na forma 
legalmente estabelecida na Lei n.º 9.800/1999. 
 
4.6 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o 
limite de envio de impugnações. 
 
4.7 - Caberá a Autoridade Competente decidir sobre os recursos intentados no prazo de 05 (cinco) 
dias após o recebimento do recurso. 
 
4.8 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das 
seguintes providências: 
 

a) Anulação ou revogação do edital; 
b) Alteração do edital e a manutenção da licitação com a sua republicação e reabertura do 

prazo; 
c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada nova publicação e reabertura 

do prazo nos casos em que a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 
 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O credenciamento deverá ser entregue preferencialmente em envelope próprio, 
impreterivelmente até à hora e data limite para entrega dos envelopes, e será analisado pelo 
Pregoeiro antes da abertura dos envelopes. 
 
5.2 - O credenciamento far-se-á por meio das seguintes formas: 
 

I. Caso o representante seja sócio-gerente ou diretor da empresa deverá apresentar Ato 
Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 7.3.2.a); 
 
II. Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, seu credenciamento far-se-á 
mediante: 

 
a) Carta de Credenciamento (conforme anexo II) assinada pelo representante legal da 
empresa cuja comprovação far-se-á por meio da apresentação do Ato Constitutivo ou 
Contrato Social (conforme subitem 7.3.2.a); 
b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante poderes legais, 
ou; 
c) Instrumento Particular de Procuração com assinatura reconhecida em cartório, 
que conceda ao representante poderes legais, sendo que: 

 
1. Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser 
comprovada; 
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2. Se for assinada por outra pessoa que não seja sócio-gerente ou diretor, 
deverá ter poderes para assinar o referido documento, sendo que a 
comprovação far-se-á por meio de documentos que demonstrem tal condição. 

 
5.3 - Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensados de 
autenticação e serão aceitos somente se emitidos com data inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
5.4 - Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do 
mesmo item, ou seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação no referido item. 
 

5.4.1 - O representante, munido de documento de identificação com foto, deverá apresentar 
um credenciamento para cada empresa que irá participar do certame. Não será aceito um 
único credenciamento contemplando duas ou mais empresas.  

 
5.5 - Deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento de identificação com foto do 
representante juntamente com demais documentos do credenciamento. 
 
5.6 - Tanto na credencial quanto no instrumento de procuração (público ou particular) deverá 
constar expressamente os poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos 
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias, sob 
pena de não aceitação. 
 
5.7 - O licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação do presente edital (modelo do anexo IV), assinada por representante legal 
da empresa, podendo ser feita também oralmente quando houver representante devidamente 
credenciado. 
 

5.7.1 - Caso o licitante opte por não realizar credenciamento, deverá apresentar a declaração 
constante do anexo IV no envelope de proposta. 

 
5.8 - No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) participar da presente 
licitação com tratamento diferenciado das demais empresas é obrigatória a apresentação da 
Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, 
para comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), se for 
o caso, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n.º 103/2007 do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC, na fase de credenciamento. 
 

5.8.1 - Caso a empresa opte por não se credenciar poderá entregar este documento 
juntamente com as propostas. 

 
5.9 - Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, 
porém, o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de 
recurso. 
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5.10 - Os documentos necessários deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por servidor municipal da Central de Licitações. 
 
5.11 - Quanto às autenticações: 
 

5.11.1 - Tendo em vista transtornos ocorridos com o tempo necessário a conferência de 
documentos e horário de protocolo de envelopes, fica expressamente estabelecido que: 

 
a) As licitantes que optarem por autenticar documentos para a Licitação com servidor 

municipal da Central de Licitações deverão fazê-lo até o último dia útil anterior à data de 
entrega dos envelopes, durante o horário de expediente. Após esta data e horário não 
serão promovidas quaisquer autenticações exceto documento de identificação com 
foto. 

 
b) Para a autenticação na Central de Licitações as licitantes deverão apresentar os 

documentos originais e as fotocópias dos mesmos, as quais deverão ser feitas 
previamente por conta do licitante. A Central de Licitações não fornecerá fotocópias. 

 
Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade por 
meio de consulta realizada pela autoridade do certame. 
 
 
6 - DO ENVELOPE DA PROPOSTA 
 
6.1 - A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, contendo em sua parte externa as 
seguintes informações: 
 

Envelope n.º 01 – PROPOSTA 
Central de Licitações – Prefeitura de Timbó/SC 
Registro de Preço n.º 116/2014 PMT 
Razão Social:  
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 

 
6.2 - A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração em caso de não 
apresentação da mesma no credenciamento. 
 
6.3 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual; 
b) Número do pregão presencial/registro de preço; 
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c) Descrição do objeto da licitação em conformidade com o anexo I, informando a MARCA do 
produto ofertado; 

d) Número do banco, agência e conta corrente para depósito dos pagamentos em nome da 
proponente; 

e) Preço unitário em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais, apurado à data 
de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária; no preço proposto deverão estar incluídos além do lucro todas as despesas, 
tributos e custos, diretos ou indiretos, relacionadas ao objeto, inclusive frete; 

f) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 
g) Declaração do licitante de que, desde já, fica obrigado a cumprir o prazo de entrega 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração; 
h) As informações para formalizar o contrato, em especial a qualificação completa do 

representante da empresa que assina o contrato contendo, no mínimo, o seguinte: nome 
completo, estado civil, CPF, RG e endereço residencial; 

i) Indicação do número de telefone fixo e celular do funcionário responsável pela 
programação dos serviços. 
 
6.3.1 - A menção da marca na proposta se justifica para fins de vinculação do licitante à 
entrega do material efetivamente cotado e que guarde correlação direta às condições 
mínimas estabelecidas no edital em seu ANEXO I. 
 
6.3.2 - A licitante deverá ofertar produtos de mesma marca para os itens que compõem o 
mesmo produto, para que os móveis formem um conjunto padronizado entre si, sob pena 
de desclassificação do lote. 

 
6.4 - A proposta deve estar totalmente de acordo com as especificações requeridas, sendo 
desconsiderada a solicitação para desclassificação de todo e qualquer item durante a etapa de 
lances. 
 
6.5 - A licitante deverá mencionar em sua proposta o PERÍODO DE GARANTIA dos móveis 
ofertados. 
 

6.5.1 - O período de garantia referido no subitem anterior deverá ser, sob pena de 
desclassificação do lote, de, no mínimo 90 (noventa) dias. 

 
6.5.2 - A garantia dos móveis deverá abranger peças e componentes contra defeitos de 
fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso, devendo ser 
prestada pelo fabricante por meio de suas lojas autorizadas. 
 

6.5.2.1 - Durante o período de garantia, o Município não efetuará nenhum tipo de 
pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, 
equipamentos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, 
mão de obra e outros. 
 
6.5.2.2 - A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes 
danificados por dolo, imperícia ou mau uso dos produtos por parte do Município. 
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6.5.2.3 - A licitante vencedora, durante o período de garantia, disporá de, no 
máximo, 48 (quarenta e oito) horas para atender a um chamado do Município, que 
será efetuado por escrito e entregue no setor competente indicado pela licitante 
vencedora. Para resolução de problemas originados nos móveis durante o período de 
garantia, a licitante disporá de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis contados da data de 
entrega do chamado e, não sendo possível, deverá substituí-los por outros com 
idênticas características e em pleno funcionamento. 

 
6.6 - Os móveis ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira 
de Normas técnicas), exceto quando tratar-se de móvel sob medida. 
 
6.7 - Os móveis deverão ser entregues montados . 
 
6.8 - Para os móveis em que é solicitada medida, haverá tolerância de 5% (cinco por cento) para 
mais ou para menos. 
 
6.9 - Havendo divergência na redação da proposta entre o valor unitário e o valor total, será 
considerado o valor unitário para fins de proposta de preços bem como, no caso de discordância 
entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último. 
 
6.10 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a licitante examinou 
criteriosamente este edital e seus anexos, aceitando integralmente seus termos, e que os produtos 
cotados apresentam todas as características e especificações mínimas exigidas neste edital. 
 
6.11 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico de 
transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-
símile.  
 
6.12 - A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente. 
 
6.13 - Será, ainda, desclassificada a proposta que: 
 

a)  Deixar de atender alguma exigência deste edital; 
b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em 
propostas das demais licitantes; 
c) Apresentar documentos em envelopes trocados 

 
 
7 - DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
  
7.1 - Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, contendo 
em sua parte externa as seguintes informações: 
 

Envelope n.º 02 – HABILITAÇÃO 
Central de Licitações – Prefeitura de Timbó/SC 
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Registro de Preço n.º 116/2014 PMT 
Razão Social:  
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 

 
7.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou servidor municipal da Central de Licitações, conforme item 5.11.1 
do edital. 
 
7.3 - O envelope deverá conter os seguintes documentos: 

 
7.3.1 - Quanto à regularidade fiscal: 

 
a) Certidão negativa de débitos - CND (emitida pela Previdência Social); 
b) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - 
FGTS (emitida pela Caixa Econômica Federal); 
c) Certidão negativa de débitos Municipais do domicílio do licitante; 
d) Certidão negativa de débitos Federais; 
e) Certidão negativa de débitos Estaduais; 
f) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT; 
g) Certidão negativa de débitos do Município de Timbó/SC conforme art. 193 do 
Código Tributário Nacional e art. 50 da Lei Complementar Municipal 142/98.* 

g.1) Para obter a certidão negativa de débitos do Município de Timbó/SC a 
empresa interessada poderá solicitar da seguinte forma: 

 E-mail: negativas@timbo.sc.gov.br; 
 Telefone: (47)3382.3655 - ramal 2032 - Setor de Tributos. 
 Através do ícone Portal do Cidadão no site do Município: 

www.timbo.sc.gov.br (para usuários já cadastrados no Município). 
 
*  A certidão negativa de débitos do Município de Timbó/SC deve ser 

solicitada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de 
não ser entregue em tempo para a licitação. 

 
7.3.2 - Quanto à regularidade jurídica: 

 
a) Ato Constitutivo vigente (dispensado se apresentado no credenciamento). 
Observação: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam 
dispensados de autenticação e serão aceitos somente se emitidos com data inferior a 
60 (sessenta) dias. 

 
7.3.3 - Das declarações obrigatórias:  
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7.3.3.1 - Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita pela empresa 
licitante, onde ateste, conforme modelo constante do anexo III deste edital, no 
mínimo: 
 

a) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido 
pela Lei n.º 9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (   ). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima; 
b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, independente de sua natureza e esfera governamental; 
c) Que o ato constitutivo é vigente; 
d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública, 
independente de sua natureza e esfera governamental; 
e) Que conhece e aceita todas as condições do edital e seus anexos. 
 

7.4 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos para matriz e todas as filiais. 
 
7.5 - Para certidões emitidas que não informe, de forma explícita, o prazo de validade, será 
considerado máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de emissão, devendo estar 
válidas na data da abertura dos envelopes. 
 
7.6 - A ausência ou ilegibilidade de qualquer dos documentos ou declarações obrigatórias 
elencadas acima acarretará a imediata inabilitação da empresa para participar do certame. 

 
 

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO 
 
8.1 - O Pregoeiro fará a abertura da sessão pública procedendo aos seguintes atos, em sequência: 
 

8.1.1 - Análise e aceitação dos credenciamentos. 
 

8.1.2 - Análise preliminar de aceitabilidade das propostas. 
 

8.1.2.1 - Abertas as propostas o Pregoeiro fará a análise quanto à compatibilidade do 
objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexequível, 
baixando diligências caso sejam necessárias, procedendo à classificação das propostas 
para a etapa de lances. 
 

8.1.3 - Classificação das propostas para a etapa de lances. 
 

8.1.3.1 - O Pregoeiro classificará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos 
seguintes critérios: 
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 Primeiro critério: serão classificadas a menor proposta e todas as demais que 
não sejam superiores a 10% (dez por cento) da menor proposta; 

 Segundo critério: não havendo pelo menos 03 (três) propostas classificadas 
no critério anterior, serão ainda classificadas as menores propostas, até o 
limite de 03 (três), para a etapa de lances. 

 
8.1.4 - Tendo sido credenciado e a proposta classificada, poderão os autores manifestar 
lances orais. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas de maior preço 
e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 

 
8.1.4.1 - Os lances deverão ser formulados por preço unitário, em moeda corrente 
nacional, com até duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes, a partir da 
menor proposta. 
 
8.1.4.2 - Poderá o Pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como 
estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance. 
 
8.1.4.3 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
desse item declinarem da formulação de lances. 

 
8.1.5 - Encerrada a etapa de lances serão ordenadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para tal etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado. 

 
8.1.5.1 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas 
à obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse público. 
 
8.1.5.2 - Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
proposta, decidindo motivamente a respeito. 
 
8.1.5.3 - A etapa de lances poderá ser adiada para nova data quando houver 
necessidade de análise mais apurada de documentos em face da complexidade dos 
mesmos e do número de participantes. 
 
8.1.5.4 - Não serão motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes 
para atendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração 
e nem firam os direitos dos demais licitantes. 

 
8.1.6 - Habilitação 

 
8.1.6.1 - O Pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação da 
licitante que tenha ofertado o menor lance para o item. 
 
8.1.6.2 - Os documentos serão rubricados pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio e 
serão anexados ao processo de licitação. 
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8.1.6.3 - Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o 
proponente será inabilitado e assim sucessivamente em caso de inabilitação dos 
proponentes. 

 
8.1.7 - Recurso 

 
8.1.7.1 - Habilitado o proponente o Pregoeiro solicitará aos demais credenciados se 
desejam manifestar interesse em interpor recurso. 
 
8.1.7.2 - Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua 
intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao 
Pregoeiro deliberar sobre o aceite. 

 
8.1.7.2.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 
objetivamente, os fatos e o direito que a proponente pretende que sejam 
revistos pelo Pregoeiro. 
 
8.1.7.2.2 - Os recursos deverão ter fundamentação que os sustente, não sendo 
dado provimento a recursos que apenas apresentem dados subjetivos. 

 
8.1.7.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
8.1.7.4 - Não serão acolhidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante. 
 
8.1.7.5 - O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito 
pelo Pregoeiro disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, o 
qual deverá ser protocolado junto ao setor de protocolos do Município de Timbó/SC 
(Avenida Getúlio Vargas, n.º 700 – Centro – CEP: 89.120-000, Sala 04), no horário de 
expediente de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 17h, fazendo constar 
obrigatoriamente fora do envelope (devidamente lacrado) o “número da licitação”, 
seu conteúdo (“Interposição de Recurso”) e seu encaminhamento aos cuidados da 
Autoridade Competente. Os demais proponentes ficam desde logo intimados para 
apresentar as contrarrazões no prazo de 03 (três) dias a contar do término do prazo do 
recorrente. A Autoridade competente manifestará sua decisão no prazo de até 10 
(dez) dias úteis. 
 
8.1.7.6 - Depois de encerrado o prazo para manifestação de recurso, o Pregoeiro 
declarará encerrada a sessão pública. 
 
8.1.7.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
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8.1.7.8 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto. 
 
9.2 - No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do 
recurso, opinar pela adjudicação ou não do objeto licitado. 
 
9.3 - A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a 
assinar a ata de registro. 
 
9.4 - O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 
injustificadamente a assinar a ata de registro, retomar a Sessão Pública e convidar os demais 
proponentes classificados na ordem determinada após a etapa de lances, dando continuidade aos 
procedimentos da sessão pública (adjudicação e homologação), sem prejuízo da aplicação das 
medidas legais cabíveis. 
 
9.5 - Após a habilitação poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes 
ou conhecidos após o julgamento. 
 
 
10 - DA ORDEM DE COMPRA 
 
10.1 - Homologado o processo licitatório, o Município convocará a licitante vencedora a retirar 
ordem de compra no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
 

10.1.1 - A Convocação poderá ser efetivada através do e-mail ou telefone comunicado pela 
empresa na proposta; 
10.1.2 - Se o prazo estabelecido neste item não ocorrer em dia útil ou horário de 
funcionamento do município, fica prorrogado para o dia útil ou horário de funcionamento 
subsequente; 

 
10.2 - À licitante vencedora que, regularmente convocada, não retirar a ordem de compra no prazo 
indicado acima, ou não entregar o produto nos moldes do item 11, serão aplicadas as sanções 
cabíveis nos termos deste edital.    
 
10.3 - A licitante vencedora deverá manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, 
etc, devendo comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração destes.   
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11 - DOS PRAZOS, ENTREGA E PAGAMENTO 
 
11.1 - A entrega dos produtos deverá ser realizada mediante apresentação da Ordem de Compra 
emitida pelo setor de Compras, sendo que o prazo para entrega será de 30 (trinta) dias 
consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra. 
 
11.2 - LOCAL DE ENTREGA: conforme indicação constante da Ordem de Compra. 
 

11.2.1 - Fica aqui estabelecido que os materiais serão recebidos: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
a especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a 
consequente aceitação. 

 
11.2.2 - Os objetos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo 05 
(cinco) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer 
ônus para a Secretaria requisitante. 
 
11.2.3 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita 
às sanções previstas neste edital, na minuta do contrato quando for o caso, e na lei. 
 
11.2.4 - O recebimento dos objetos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos. 
 
11.2.5 - Por ocasião do recebimento dos objetos, a Secretaria requisitante, por intermédio de 
funcionário designado, reservam-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos 
mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações dos objetos licitados, obrigando-se a proponente vencedora a promover as 
devidas substituições. 
 
11.2.6 - Além da entrega no local designado pela Secretaria requisitante, deverá a licitante 
vencedora, também, descarregar no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, 
integralmente, com eventuais danos causados a estes, além da garantia dos produtos pelo 
período mínimo de 90 dias a contar da entrega. 
 

11.3 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: os pagamentos serão efetuados pela Secretaria competente no 
prazo de até 15 (quinze) dias após a entrega da nota fiscal. Os valores apurados serão pagos após 
aprovação e empenho mediante apresentação da Nota Fiscal com aceite no verso.  
 

11.3.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em 
nome da proponente vencedora. 
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11.3.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 
(doze) meses, não será concedido reajuste de preços. 

 
 
12 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 - Adjudicada a licitação será formalizada a ata de registro de preço de cada item, com o 
fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer 
pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação ou, a critério da administração, registrar o 
preço cotado pelas demais licitantes, de conformidade com a lei municipal.  
 
12.2 - A Central de Licitações convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 
até 03 (três) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da ata de registro 
de preço. 
 

12.2.1 - A subscrição da ata de registro poderá ser prorrogada uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado por órgão usuário do registro de preço, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria da Articulação Política e Institucional. 

 
12.3 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a ata de registro de preço, o Município registrará os demais licitantes na ordem de 
classificação, mantendo o preço do primeiro classificado, ou a critério da Secretaria, registrar o preço 
cotado pelos demais licitantes, sem prejuízo da aplicação das cominações editalícias, contratuais e 
legais. 

 
12.4 - No caso da impossibilidade de fornecimento pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá 
chamar o segundo classificado pelo preço do primeiro, para o fornecimento do item, e assim 
sucessivamente. 
 
 
13 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - Poderão utilizar-se das atas de registro de preço decorrentes deste certame a entidade e usuário 
relacionado neste edital e demais órgão/entidades da administração direita e indireta, respeitadas, no 
que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/93 e alterações, das compras 
pelo sistema de registro de preço. 
 

13.1.1 - Durante sua vigência a ata de registro de preço poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta do órgão gerenciador, Secretaria Municipal da Fazenda e 
Administração, através da “Central de Atas” desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 
13.2 - Havendo saldo de quantitativo a adquirir, inclusive em função do direito de acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) de que trata o parágrafo 1º, artigo 65, da Lei n.º 8.666/1993 e alterações, 
não exercido pelo órgão ou entidade usuário do registro, poderá este autorizar a Secretaria Municipal 
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da Fazenda e Administração a proceder ao devido apostilamento na respectiva ata de registro de preço 
e acatar os eventuais pedidos de outros órgãos ou entidades não relacionadas neste edital. 
 
13.3 - É assegurada aos fornecedores constantes da ata de registro de preço a preferência de 
fornecimento/execução, quando, na hipótese de que trata o item anterior, do processo específico para 
compra resultar preço igual ou superior ao registrado. 
 
 
14 - DAS CONDIÇÕES 
 
14.1 - A Central de Licitações será o órgão responsável pelos atos de controle e administração das atas 
de registro de preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários, o fornecedor registrado, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos. 
 
14.2 - A solicitação da emissão da ordem de compra/nota de empenho é de inteira responsabilidade e 
iniciativa do órgão usuário do registro, cabendo ao mesmo todos os atos de administração junto aos 
fornecedores e que serão formalizados por intermédio de empenho e contrato de fornecimento nas 
hipóteses que se fizerem necessárias. 
 
14.3 - A convocação dos fornecedores pelos órgãos usuários será sempre formalizada pelo responsável 
da Secretaria requisitante e conterá o local em que deverão comparecer para retirar a respectiva 
ordem de compra/nota de empenho, além da menção da ata de registro de preço a que se refere. 
 
14.4 - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar a ordem 
de compra/nota de empenho no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na ata 
de registro de preço, estará sujeito às sanções previstas neste edital, contrato, demais anexos e na lei. 
 

14.4.1 - Quando comprovada uma dessas hipóteses o órgão usuário deverá comunicar a 
ocorrência à Secretaria Municipal da Fazenda e Administração e solicitar indicação do próximo 
fornecedor a ser destinada a ordem de compra/nota de empenho, sem prejuízo da abertura de 
processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 
 

15 - DAS PENALIDADES 
 
15.1 - O proponente vencedor estará sujeito por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições/obrigações estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou 
cumulativamente: 
 

a)Advertência por escrito;  
b)Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total registrado para o item ou 
itens constantes da ordem de serviço inadimplida, por dia de atraso na entrega do objeto  
ou para retirada da ordem de compra; 
c)Multa compensatória  de  20%  (vinte por cento)  sobre  o  valor total registrado ao 
proponente,   devidamente  atualizado,  pelo não cumprimento de qualquer das clausulas 
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deste edital e contrato, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta; 
d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo  prazo  de  02 (dois) 
anos, observadas as disposições legais;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com   a  Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos da punição;  
 
15.1.1 – Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser 
rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, pelo contratante.  
 
15.2 - A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a 
expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo 
e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis. 
 
15.3 - As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 
decisão administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores 
devidos, o que é totalmente aceito pela licitante vencedora. 
 
 

16 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS 
 
16.1 - A Secretaria requisitante poderá adquirir quantitativos superiores àqueles registrados para o 
item, limitado a no máximo 25% (vinte e cinco por cento) do total estimado. 
 
16.2 - Na hipótese prevista no item anterior a aquisição se dará pela ordem de registro e na razão dos 
respectivos limites de fornecimento registrados na ata. 
 
16.3 - A supressão de quantitativos registrados na Ata ainda não contemplados por pedidos de compra 
poderá ser total ou parcial, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei n.º 
8.666/1993 e alterações. 
 
 
17 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
17.1 - Durante a vigência da ata os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei n.º 8.666/1993 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.  
 

17.1.1 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

 
17.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 
convocados pela Central de Licitações para alteração, por aditamento, do preço da ata. 
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18 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
18.1 - O fornecedor terá seu registro na ata cancelado por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
  

18.1.1 - A pedido, quando: 
 
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
b) O seu preço registrado se tornar comprovadamente inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

  
18.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando: 

 
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

 
18.1.3 - Por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 

 
a) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preço; 
b) Não comparecer ou se recusar a retirar no prazo estabelecido as ordens de 
serviço/notas de empenho decorrentes da ata de registro de preço; 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na ata de registro de preço ou nos pedidos de serviços/obras dela 
decorrentes. 

 
18.1.4 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo a Administração fará o devido 
apostilamento na ata de registro de preço e informará aos demais fornecedores a nova ordem 
de registro. 

 
 
19 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
19.1 - As atas de registro de preço decorrentes desta licitação serão canceladas: 
 

19.1.1 - Automaticamente: 
 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 

 
19.1.2 - Pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
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20 - DA RESCISÃO 
 
20.1 - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar a sua rescisão.  
  
20.2 - Aplica-se ao contrato no que couberem as disposições dos artigos 77 a 80, da Lei n.º 
8.666/1993. 
  
20.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
21 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
21.1 - Das demais obrigações da empresa vencedora 
 

21.1.1 - As obrigações estão dispostas na cláusula VI da minuta da ata de registro de preço 
(anexo III) que faz parte integrante do presente edital. 

 
21.2 - Obrigações dos órgãos usuários do registro de preços 
 

21.2.1 - As obrigações estão dispostas na cláusula VII da minuta da ata de registro de preços 
(anexo III) que faz parte integrante do presente edital. 

 
 
22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 - Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis na Central de Licitações para 
retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de 30 (trinta) dias decorrentes da licitação. 
Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados e descartados. 
 
22.2 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 
proposta relativa ao presente pregão presencial. 
 
22.3 - Em caso de REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO deste Pregão Presencial - Registro de Preço será 
observado às disposições da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 
 
22.4 - A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente ou anulada, no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante manifestação escrita e fundamentada. 
 
22.5 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.6 - No interesse do Município, sem que caiba à participante qualquer recurso ou indenização, 
poderá ainda a licitação ter: 
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 Adiada sua abertura; 
 Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

 
22.7 - As fases internas da licitação, assim sendo as atas, convocações e demais atos relativos ao 
processo licitatório serão divulgadas através do veículo oficial de imprensa da Prefeitura de 
Timbó/SC, o Diário Eletrônico dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br), quando necessário, 
ficando desde a data da publicação convocados os licitantes a apresentarem recurso ou demais 
manifestações cabíveis. O Município também poderá comunicar os licitantes diretamente e/ou 
através de AR e e-mail, acerca dos procedimentos vinculados ao presente certame, sendo que os 
prazos computar-se-ão a partir do seu recebimento, situação que os licitantes têm plena ciência e 
aceitam para todos os fins. 
 
22.8 - Constitui Autoridade Competente para, em última instância administrativa, analisar e julgar 
os recursos eventualmente interpostos, a Secretária da Fazenda e Administração (§ 2º, artigo 3º do 
Decreto Municipal n.º 2.976/2012). 
 
22.9 - O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer 
condição, especificação, obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será 
considerado válido e existente para todos os fins. 
 
22.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes 
o foro da Comarca de Timbó/SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
22.11 - Faz parte integrante do Edital: 
 

a) ANEXO I - Especificações e Quantidades do objeto;  
b) ANEXO II - Modelo Credenciamento 
c) ANEXO III - Modelo de Declarações Obrigatórias;  
d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Habilitação; 
e) ANEXO V - Modelo Proposta de Preços;  
f) ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 
 
Timbó/SC , 22 de Setembro de 2014. 
 
 
 

JEAN M. R. VARGAS MARIA ANGÉLICA FAGGIANI 
Pregoeiro Oficial Secretária da Fazenda e Administração 
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ANEXO I  
 

Especificações e Quantidades do objeto 
 

TABELA 1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
 

Item Qtd Und Descrição Valor 
Unitário 

1 7 UN MÓDULOS MESA EM “L”, com as seguintes características: 
medidas 1,20 x 0,60 mt / 1,40 x 0,60 mt, com 03 gavetas, chave, 
em material MDF na cor cinza, com perfil e/ou fita na mesma cor, 
estrutura em ferro, pés duplos, tampo de, no mínimo, 15mm. 

R$ 442,84 

2 4 UN MESA com as seguintes características: medidas 1,20 x 0,60, com 
03 gavetas, chave, em material MDF na cor cinza, com perfil e/ou 
fita na mesma cor, estrutura em ferro, pés duplos, tampo de no 
mínimo 15mm. 

R$ 253,25 

3 16 UN GAVETEIRO MÓVEL, com as seguintes características: em material 
MDF, com 04 gavetas, corrediça metálica, chave, 15 mm, na cor 
cinza ou bege 

R$ 268,75 

4 20 UN CADEIRA GIRATÓRIA COM APÓIA-BRAÇOS, com as seguintes 
características: com coluna à gás, mecanismo do tipo back system; 
assento e encosto em compensado multilaminado resinado, 
moldado anatomicamente a quente com espessura aproximada de 
14 e 12mm respectivamente. Curvatura na parte frontal do 
assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea, e 
curvatura anatômica no encosto de forma a permitir a 
acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à 
coluna vertebral; assento com contracapa injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta, com sistema que permite 
manutenção do mesmo; encosto com contracapa injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta, com regulagem de altura 
interna; assento e encosto com contracapa injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta; espuma injetada 
anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 50 a 60 
kg/m³ com 50mm de espessura média no assento e encosto; capa 
do assento e do encosto em vinil preto, formado por costuras em 
desenho próprio, previamente colados às espumas, e fixadas com 
grampos ao assento e encosto de madeira; fixação por parafusos 
sextavados e porcas de garra encravadas na madeira, do tipo 
rebitadas; apóia-braços em polipropileno copolímero injetado, 
com alma de aço pintada, com regulagem de altura. Chapa para 
fixação no assento com furos oblongos, permitindo regulagem 
horizontal por parafusos; base giratória desmontável com aranha 
de 5 hastes apoiadas sobre rodízios com esferas de aço que 

R$ 409,40 
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facilitam o giro, pino do rodízio soldado na extremidade da haste 
em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem, e acabamento 
da aranha em capa injetada de polipropileno copolímero na cor 
preta; coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, com 
rolamento axial de giro possuindo arruelas de aço temperado de 
alta resistência, bucha mancal de giro injetada em pom e 
recalibrada, recoberta por capa telescópica injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta; sistema de regulagem de 
altura da cadeira por coluna de mola à gás, para regulagem e 
amortecimento de impactos ao sentar, aliviando o impacto na 
coluna vertebral; mecanismo do tipo back-system, de estrutura 
monobloco, com assento fixo tendo aproximadamente 3° de 
inclinação e furações para fixação do assento. Suporte do encosto 
com regulagem de altura automática através de catraca. Inclinação 
do encosto mediante acionamento de uma alavanca, podendo-se 
assim obter infinitas posições. Possuir molas para o retorno 
automático do encosto, e ajuste automático na frenagem do 
reclinador; pintura em pó, do tipo híbrida (poliéster  - epóxi); 
dimensões aproximadas da cadeira: largura do encosto 430mm, 
altura do encosto 390mm, largura total da cadeira 590mm, largura 
do assento 480mm, profundidade do assento 440mm, 
profundidade total da cadeira 590mm e altura total da cadeira 
1040mm.         

5 14 UN CADEIRA GIRATÓRIA SEM APÓIA-BRAÇOS, com as seguintes 
características: com coluna à gás, mecanismo do tipo back system; 
assento e encosto em compensado multilaminado resinado, 
moldado anatomicamente a quente com espessura aproximada de 
14 e 12mm respectivamente. Curvatura na parte frontal do 
assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea, e 
curvatura anatômica no encosto de forma à permitir a 
acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à 
coluna vertebral; assento com contracapa injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta,  com sistema que permite 
manutenção do mesmo; encosto com contracapa injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta, com regulagem de altura 
interna; assento e encosto com contracapa injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta; espuma injetada 
anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 50 a 60 
kg/m³ com 50mm de espessura média no assento e encosto; capa 
do assento e do encosto em vinil preto, formado por costuras em 
desenho próprio, previamente colados às espumas, e fixadas com 
grampos ao assento e encosto de madeira; fixação por parafusos 
sextavados e porcas de garra encravadas na madeira, do tipo 
rebitadas; base giratória desmontável com aranha de 5 hastes 
apoiadas sobre rodízios com esferas de aço que facilitam o giro, 

R$ 349,20 
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pino do rodízio soldado na extremidade da haste em furos do tipo 
flangeado, evitando que se soltem, e acabamento da aranha em 
capa injetada de polipropileno copolímero na cor preta; coluna 
central desmontável fixada por encaixe cônico, com rolamento 
axial de giro possuindo arruelas de aço temperado de alta 
resistência, bucha mancal de giro injetada em pom e recalibrada, 
recoberta por capa telescópica injetada em polipropileno 
copolímero na cor preta; sistema de regulagem de altura da 
cadeira por coluna de mola à gás, para regulagem e 
amortecimento de impactos ao sentar, aliviando o impacto na 
coluna vertebral; mecanismo do tipo back-system, de estrutura 
monobloco, com assento fixo tendo aproximadamente 3° de 
inclinação e furações para fixação do assento. Suporte do encosto 
com regulagem de altura automática através de catraca. Inclinação 
do encosto mediante acionamento de uma alavanca, podendo-se 
assim obter infinitas posições. Possuir molas para o retorno 
automático do encosto, e ajuste automático na frenagem do 
reclinador; pintura em pó, do tipo híbrida (poliéster  - epóxi); 
dimensões aproximadas da cadeira: largura do encosto 430mm, 
altura do encosto 390mm, largura total da cadeira 590mm, largura 
do assento 480mm, profundidade do assento 440mm, 
profundidade total da cadeira 590mm e altura total da cadeira 
1040mm.          

6 4 UN CADEIRA ESTOFADA FIXA 4 PÉS, com as seguintes características: 
revestimento em polipropileno, estrutura ¾, espuma injetada, na 
cor preta. 

R$ 126,57 

7 7 UN ARQUIVO DE AÇO, com as seguintes características: chapa 24, 4 
gavetas trilho telescópico, c/ chave, medidas mínimas: 1340mm - 
altura x  710mm - prof. x 470mm - larg., cor cinza 

R$ 677,33 

8 6 UN ARQUIVO DE AÇO, com as seguintes características: chapa 26, 4 
gavetas trilho telescópico, c/ chave, medidas mínimas: 1340mm - 
altura x  600mm - prof. x 470mm - larg., cor cinza 

R$ 587,33 

9 1 UN ARMÁRIO DE AÇO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
TAMANHO 190 X 120 X 0,45 COM DUAS PORTAS, COM CHAVE. 
COR CINZA 

R$ 815,86 

10 1 UN ARMÁRIO EM MDF CINZA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍTICAS: 
15 MM 0,475 X 0,42 X 2,60 COM 2 PORTAS DE ABRIR COM CHAVES 
E 6 PRATELEIRAS 

R$ 467,25 

11 4 UN ESTAÇÃO DE TRABALHO - com as seguintes características: para 
04 (quatro) pessoas, material: mdp 15mm, tamanho: 1,20m 
(comprimento) x 1,20m (largura) x 75cm (altura), cor: ovo 
divisórias entre as mesas de 0,40 de altura. Pés/laterais em ferro 
ou mp. 

R$ 1.621,60 
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12 2 UN MESA ESCRIVANINHA RETA, em material MDF, sendo 0,75cm de 
altura x 1,40cm de largura x 0,60 de profundidade, com 3 gavetas, 
estrutura em aço, pintura epóxi na cor preta, tampo de madeira 
com acabamento melanínico, na cor bege, c/ cadeira fixa, tubo 
3/4, pintura epóxi-pó, assento/encosto estofados de 15mm de 
espessura revestidos em tecido azul ou preto.  

R$ 364,14 

13 1 UN ARMÁRIO BAIXO PARA ESCRITÓRIO, com as seguintes 
características: em material MDF, na cor cinza ou bege, com perfil 
espessura: 15mm, com 04 portas, 02 repartições, chave. 

R$ 566,50 

14 2 UN ARMÁRIO BAIXO PARA ESCRITÓRIO, com as seguintes 
características: em material MDF, na cor cinza ou bege, com perfil 
espessura: 15mm, com 02 portas, 02 repartições, chave. 

R$ 238,50 

15 1 UN ARMÁRIO  PARA ESCRITÓRIO, com as seguintes características: 
em material MDF, na cor cinza ou bege, com perfil espessura: 
15mm, com 02 portas, 03 repartições, chave. 

R$ 430,00 

16 8 UN CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE LISA, base preta, com apóia-
braços, em tecido preto, com coluna à gás, mecanismo do tipo 
back system; assento e encosto em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com espessura 
aproximada de 14 e 12mm respectivamente. Curvatura na parte 
frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente 
sanguínea, e curvatura anatômica no encosto de forma a permitir 
a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à 
coluna vertebral; assento com contracapa injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta, com sistema que permite 
manutenção do mesmo; encosto com contracapa injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta, com regulagem de altura 
interna; assento e encosto com contracapa injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta; espuma injetada 
anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 50 a 60 
kg/m³ com 50mm de espessura média no assento e encosto; capa 
do assento e do encosto em vinil preto, formado por costuras em 
desenho próprio, previamente colados às espumas, e fixadas com 
grampos ao assento e encosto de madeira; fixação por parafusos 
sextavados e porcas de garra encravadas na madeira, do tipo 
rebitadas; apóia-braços em polipropileno copolímero injetado, 
com alma de aço pintada, com regulagem de altura. Chapa para 
fixação no assento com furos oblongos, permitindo regulagem 
horizontal por parafusos; base giratória desmontável com aranha 
de 5 hastes apoiadas sobre rodízios com esferas de aço que 
facilitam o giro, pino do rodízio soldado na extremidade da haste 
em furos do tipo flangeado, evitando que se soltem, e acabamento 
da aranha em capa injetada de polipropileno copolímero na cor 
preta; coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, com 

R$ 513,00 
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rolamento axial de giro possuindo arruelas de aço temperado de 
alta resistência, bucha mancal de giro injetada em pom e 
recalibrada, recoberta por capa telescópica injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta; sistema de regulagem de 
altura da cadeira por coluna de mola à gás, para regulagem e 
amortecimento de impactos ao sentar, aliviando o impacto na 
coluna vertebral; mecanismo do tipo back-system, de estrutura 
monobloco, com assento fixo tendo aproximadamente 3° de 
inclinação e furações para fixação do assento. Suporte do encosto 
com regulagem de altura automática através de catraca. Inclinação 
do encosto mediante acionamento de uma alavanca, podendo-se 
assim obter infinitas posições. Possuir molas para o retorno 
automático do encosto, e ajuste automático na frenagem do 
reclinador; pintura em pó, do tipo híbrida (poliéster  - epóxi); 
dimensões aproximadas da cadeira: largura do encosto 460mm, 
altura do encosto 600mm, largura total da cadeira 670mm, largura 
do assento 480mm, profundidade do assento 460mm, 
profundidade total da cadeira 560mm e altura total da cadeira 
1040mm.             

17 8 UN Cama tipo beliche, sob medida, composta de 02 leitos, 
compatível com colchão de solteiro nas dimensões 1,88 x 
0,88m, em madeira maciça de imbuia, tratada contra pestes, e 
enceirada; composto de quatro barras laterais longitudinais 
com espessura de 0,03m, altura de 0,13mm e comprimento 
compatível com a medida do colchão; quatro barras verticais  
quadradas medindo 0,065 x 0,065m de lado com 1,87m de 
altura; quatro barras nas extremidades, longitudinais, com 
espessura de 0,03m, altura de 0,13m e comprimento 
compatível com a medida do colcão. A distância entre os 
leitos deverá ser de 1,00 metro livre, compreendida entre a 
face superior da barra lateral longitudinal do leito inferior e a 
face inferior da barra lateral longitudinal do leito superior. A 
altura livre do chão, contada a partir da face inferior da barra 
lateral longitudinal do leito inferior, deverá ser de 0,25m. Os 
parafusos deverão ser todos de cabeça chata arredondada, sem 
fenda, com porcas de aperto, feitos em latão e proporcionais à 
estrutura de madeira. 

R$ 1.095,33 
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18 3 UN Cama tipo solteiro, sob medida, composta de 01 leito, 
compatível com colchão de solteiro nas dimensões 1,88m x 
0,88m, em madeira maciça de imbuia, tratada contra pestes, e 
enceirada; composto de quatro barras laterais longitudinais 
com espessura de 0,03m, altura de 0,13mm e comprimento 
compatível com a medida do colchão; quatro barras verticais  
quadradas medindo 0,065 x 0,065m de lado; quatro barras nas 
extremidades, longitudinais, com espessura de 0,03m, altura 
de 0,13m e comprimento compatível com a medida do 
colchão. A altura livre do chão, contada a partir da face 
inferior da barra lateral longitudinal, deverá ser de 0,25m. Os 
parafusos deverão ser todos de cabeça chata arredondada, sem 
fenda, com porcas de aperto, feitos em latão e proporcionais à 
estrutura de madeira. Deverá possuir cabeceira composta de 
02 barras longitudinais, ligadas às barras verticais que 
compõe os pés da cama. 

R$ 577,67 

19 7 UN Módulo armário em MDF feito sob medida, espessura 15mm, 
com 04 portas, sendo 02 compartimentos superiores e 02 
inferiores; portas com dobradiças fixadas nas extremidades, 
metálicas, sendo 02 internas por porta, parafusadas; 01 
puxador por porta em aço escovado, parafusado no tampo; 01 
fechadura tipo tambor com chaves, por cada porta, 
posicionada abaixo do puxador; 04 pés de sustentação do tipo 
volante, suspenso sobre rodas de silicone com dispositivo de 
trava de movimento; cor cinza padrão externo com portas em 
vermelho, pintura UV alto brilho; dimensões externas totais 
do módulo contendo 2,00m de altura, 0,55m de profundidade 
e 0,90m de largura; a divisão dos compartimentos deverá ser 
simétrica, permitindo dentro do módulo 04 compartimentos 
idênticos; as placas de MDF deverão ser fixadas de forma que 
os parafusos não fiquem aparentes, com proteção da cabeça 
das fendas, se for o caso. 

R$ 465,00 
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20 16 UN Módulo armário em MDF espessura 15mm, com 02 portas, 
sendo 02 compartimentos separados; portas com dobradiças 
fixadas nas extremidades, metálicas, parafusadas, sendo 04 
internas por porta; 01 puxador por porta em aço escovado, 
parafusado no tampo; 01 fechadura tipo tambor com chaves, 
por cada porta, posicionada abaixo do puxador; 04 pés de 
sustentação do tipo volante, suspenso sobre rodas de silicone 
com dispositivo de trava de movimento; cor cinza padrão com 
portas em vermelho, pintura UV alto brilho; dimensões 
externas totais do módulo contendo 2,00m de altura, 0,55m de 
profundidade e 0,90m de largura; a divisão dos 
compartimentos deverá ser simétrica, permitindo dentro do 
módulo 02 compartimentos idênticos; cada compartimento 
deverá apresentar 03 nichos, divididos por 02 divisórias em 
MDF 15mm, constituindo 01 nicho superior, 01 cabideiro e 
01 nicho inferior; o nicho do cabideiro deverá possuir 1,00 
metro de vão livre entre a divisória superior e inferior, o nicho 
inferior deverá possui 0,50m de vão livre; o nicho superior 
deverá dispor do espaço restante; o nicho do cabideiro deverá 
possuir travessa para cabide confeccionada em alumínio, 
móvel, apoiada em 02 pontos laterais. 

R$ 334,00 

21 31 UN Colchão tipo solteiro, dimensões 1,88 x 0,88 x 0,22m, com 
pillow pastel, feito em espuma de alta densidade certificada 
pela norma NBR ISO 9001:2008, densidade mínima “33”, 
com resistência ao peso mínima de 150 Kg, revestido em 
tecido, espuma com tratamento anti ácaro, antimofo e 
antialérgico. 

R$ 386,00 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO* 
 
 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). _____________________, CPF nº. 

_______________________ e RG n.º ____________________, para participar do Pregão 

Presencial/Registro de Preço n.º 116/2014 – PMT, podendo praticar todos os atos inerentes ao 

referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada, inclusive os poderes 

para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

 

________________________, em ____ de ________________ de 2014 

 

 

 

______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
                                                                                                                

 
 

*O modelo de credenciamento, quando for utilizado, deverá estar de acordo com os termos 
constantes do subitem 5.2 deste edital.*  

 
 



Pregão Presencial – Registro de Preço n.º 116/2014 PMT Página 32 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS  

 
 

DECLARAÇÃO 
 
           Ref. (identificação da licitação) 
 
 

_____________________________________, inscrito no CNPJ n°. _________________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) ________________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade n.° ____________________ e do CPF n.° 

_____________________, declara:  

a) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei n.º 
9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 
b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
c) Que o ato constitutivo é vigente. 

 
d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública 

 
e) Que conhece e aceita todas as condições do referido edital. 

 
 
__________________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________________ 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
(Razão Social da licitante)............................................................., por meio de seu Diretor ou 

Responsável Legal, declara, sob as penas da lei e em cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII 

da Lei n.º 10.520/2002, que tem plena ciência, aceita e cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no edital do Pregão Presencial/Registro de Preço n.º 116/2014 – PMT. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
 

______________________, em ______ de __________________ de 2014 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
 

PREFEITURA DE TIMBÓ/SC 
PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Presencial - Registro de Preço n.º 116/2014 - PMT 
Data:  
Hora:  
 
NOME DA EMPRESA: 
C.N.P.J.: 
Endereço: 
Telefone e fax: 
E-mail: 
Local para entrega do material: (em conformidade com o Edital). 
Validade da proposta: (em conformidade com o Edital). 
Condições de Pagamento: (em conformidade com o Edital). 
 

Item Qtd Und Descrição Valor 
Unitário 

1 7 UN MÓDULOS MESA EM “L”, com as seguintes características: 
medidas 1,20 x 0,60 mt / 1,40 x 0,60 mt, com 03 gavetas, chave, 
em material MDF na cor cinza, com perfil e/ou fita na mesma cor, 
estrutura em ferro, pés duplos, tampo de, no mínimo, 15mm. 

R$  

2 4 UN MESA com as seguintes características: medidas 1,20 x 0,60, com 
03 gavetas, chave, em material MDF na cor cinza, com perfil e/ou 
fita na mesma cor, estrutura em ferro, pés duplos, tampo de no 
mínimo 15mm. 

R$  

... ... ... ... ... 

 
Banco: 
Agência: 
C/C:  
Local, data 
 
Declaro que desde já a empresa ____________________________________ compromete-se a 
cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por 
esta Administração. 
 
Nome (R.G. e C.P.F.) e assinatura do representante 
Carimbo da empresa 

* Demais informações constantes do item 6 – DA PROPOSTA. 
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ANEXO VI 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 116/2014 
 

VALIDADE: 12 meses 
 
Aos XX/XX/XXXX, na Sede da Prefeitura de Timbó/SC, a Central de Licitações, por seus 
representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações, e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial - Registro de Preços n.º 116/2014, conforme ata de julgamento de preços 
homologada pelo Secretário (informar autoridade), o Sr. (informar nome), RESOLVE registrar os 
preços para a aquisição dos itens conforme consta no anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo 
sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame 
acima numerado.  
 
Presentes as empresas e seus representantes: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 

FORNECIMENTO, MONTAGEM E GARANTIA DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO (DIRETA E INDIRETA), CONFORME EDITAL E ANEXOS. 
  

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até 12 meses a partir da sua assinatura, ou 
seja, até a data de _________. 
 
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Timbó/SCnão será 
obrigado a adquirir o material referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo à detentora o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1. A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presente 
licitação, e outros não previstos, desde que autorizados pelo Município de Timbó/SC. 
 
2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo 
informado, de acordo com a respectiva classificação: 
 
3. Em cada fornecimento de material decorrente desta Ata serão observadas quanto ao preço as 
cláusulas e condições constantes do Edital de Registro de Preço n.º 116/2014, que a precedeu e 
integra o presente instrumento. 
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4. O fornecimento dos itens ora licitados somente poderão ser realizados pelas empresas que 
assinarem a Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização da municipalidade. 
 
5. No caso da impossibilidade da entrega do material licitado pelo primeiro classificado, a 
municipalidade poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim sucessivamente. 
 
 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 
 
1. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria competente no prazo de até 15 (quinze) dias 
após a entrega da nota fiscal. Os valores apurados serão pagos após aprovação e empenho 
mediante apresentação da Nota Fiscal com aceite no verso.  
 

1.1 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome 
da proponente vencedora. 
 
1.2 - Considerando que a vigência da ata de registro de preços não ultrapassará 12 (doze) 
meses, não será concedido reajuste de preços. 
 
1.3 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Comercial. 
 
1.4 - O vencedor deverá manter atualizado seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, 
devendo comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração destes.  

 
CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
1. O contratado ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
 
2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação e emissão da Ordem de Compra 
pelo órgão solicitante. 
 
3. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Compra, deverá realizar a entrega 
conforme estipulado na Ordem de Compra. 

 
4. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora a 
substituir o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e 
exclusivamente com todos os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da 
aplicação das medidas legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie. 

 
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) 

 
a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial nº. 116/2014 e anexos; 
b) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da 

adjudicação de cada fornecimento desta Licitação; 
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c) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço); 

d) Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais, até o local de entrega;  
e) Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo comunicar ao 

Setor de Compras, qualquer alteração destes.  
 

CLAÚSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto da 
licitação; 
b) Rejeitar no todo ou em parte os materiais que a empresa vencedora entregar fora das 
especificações do Edital. 

 
CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES 

 
1 - A recusa injustificada quanto à execução, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços, das condições/obrigações impostas por 
força deste certame, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 e demais da Lei 
n.º 8.666/1993 e alterações, ao critério da Administração. 
 
2 - A recusa injustificada das detentoras desta Ata em retirar a Ordem de Compra no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados a partir da convocação implicará na aplicação da multa de 10% (dez por 
cento) do valor da mesma. 
 
3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela Ordem de Compra, a 
Administração poderá aplicar à detentora da ata as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas: 

 
I - ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as 
quais tenha corrigido; 
 
II - MULTA MORATÓRIA: no valor percentual diário de 0,5% (meio por cento) do valor total 
registrado para o item ou itens constantes da ordem de serviço inadimplida, por dia de 
atraso na entrega do objeto  ou para retirada da ordem de compra, podendo o respectivo 
valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o 
caso, cobrado judicialmente; 
 
III - MULTA COMPENSATÓRIA: pela inexecução total ou parcial do contrato, no percentual 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado ao proponente, devidamente  
atualizado,  pelo não cumprimento de qualquer das clausulas do edital e ata de registro, 
podendo ser abatida do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o 
caso, cobrado judicialmente; 
 
IV - SUSPENSÃO: temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
4 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
 
5 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 
6 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese 
de rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993. 

 
7. A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição 
de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 
8. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é 
totalmente aceito pela licitante vencedora. 

 
CLÁUSULA IX - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 
1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis 
durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

 
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93 e alterações, mas caso a 
Administração se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta Ata de Registro de 
Preço e iniciar outro processo licitatório. 
 
1.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Central de Licitações para alteração, por aditamento, do 
preço da Ata. 

 
CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pelo requisitante consoante o disposto 
no art. 73 da Lei Federal 8.666/1993 e alterações e demais normas pertinentes. 
 
2. A cada fornecimento do objeto será emitido recibo nos termos do art. 73, II, “b”, da Lei n.º 
8.666/1993 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
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CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, quando: 
 

1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
1.2 - A detentora não retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços; 
1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

 
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos acimaserá feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 
 
3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 01(um) dia da publicação.  
 
4. A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelas detentoras quando, mediante solicitação 
por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços. 
 
5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. Integram esta Ata o Edital de Registro de Preço n.º 116/2014 e as propostas das empresas 
classificadas no certame supra numerado. As obrigações, responsabilidades, prazos e demais 
condições contidas em uma e omitidas em outras são valides para todos os fins. 
 
2. Fica eleito o foro da Comarca de Timbó/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente ata. 
 
3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e 
demais normas aplicáveis. 
 
Timbó, ----- de ---------- de 2014 
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EMPRESA:  
 
REPRESENTANTE LEGAL: 
 
NOME LEGÍVEL: _______________________________________ 
 
ASSINATURA: _________________________________________ 
 

 
 

 
 

CARIMBO 
 


